[image: image2.jpg]4

ZE ‘ OTAFOGO
reador




  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2023
AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO
INSTITUI O PROJETO “CAMPEÕES DO AMANHÃ” NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Art. 1º Fica instituído o Projeto "Campeões do Amanhã" no âmbito do Município de João Pessoa. 
  
Art. 2º O Projeto "Campeões do Amanhã" terá como objetivo principal promover a prática esportiva entre crianças e adolescentes do município, visando ao desenvolvimento físico, social e emocional dos participantes.

Art. 3º O Projeto "Campeões do Amanhã" oferecerá atividades esportivas em diversas modalidades, tais como futebol, basquete, vôlei, atletismo, natação, entre outras, de acordo com a infraestrutura disponível e as demandas da comunidade.

Art. 4º O Projeto "Campeões do Amanhã" será desenvolvido em parceria com escolas, associações esportivas, clubes e entidades da sociedade civil, visando à ampliação do acesso das crianças e adolescentes às atividades esportivas. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal ficará responsável pela coordenação e execução do Projeto "Campeões do Amanhã", podendo celebrar convênios e parcerias com entidades esportivas e educacionais para sua implementação. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo normas necessárias para a sua fiel execução. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 09 de outubro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto "Campeões do Amanhã" tem se destacado como uma importante iniciativa no fomento ao esporte e na promoção da cidadania entre crianças e adolescentes de nosso município. Entretanto, para que sua atuação seja mais efetiva e sua continuidade assegurada, é fundamental estabelecer um arcabouço normativo que discipline suas atividades, define responsabilidades e objetivos claros, e garanta a transparência na gestão de recursos públicos e privados destinados ao projeto. 

O esporte desempenha um papel fundamental na formação dos cidadãos, contribuindo para o desenvolvimento físico, social e emocional dos jovens. Além disso, a prática esportiva estimula valores como disciplina, trabalho em equipe, respeito e superação, que são essenciais para a construção de uma sociedade mais justa e equilibrada. 

O Projeto "Campeões do Amanhã" tem como objetivo promover o acesso de crianças e adolescentes de nosso município à prática esportiva, incentivando a formação de atletas e cidadãos comprometidos com valores positivos. A presente proposição busca institucionalizar esse importante projeto no âmbito do município de João Pessoa, garantindo sua continuidade e expansão 

Este projeto de lei tem como objetivo proporcionar às crianças e adolescentes de João Pessoa a oportunidade de praticar esportes, desenvolver habilidades físicas e sociais, e cultivar valores fundamentais para a cidadania. 

O Projeto "Campeões do Amanhã" vem contribuindo para a formação de jovens mais saudáveis, disciplinados e integrados em nossa comunidade, além de fomentar o interesse pelo esporte. A institucionalização deste projeto é um passo importante para assegurar sua continuidade e expansão, garantindo que mais crianças tenham acesso a essa valiosa iniciativa. 
 
Essa é a nossa justificativa.
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